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PRIMEIRO TERMO ADITIVO Ao CoNTRATo N" 20|2290-12

pRtMErRo ADtIVo Ao coNTRATo N. 2ol229o-12, euE
ENTRE sE CELEBRAM A(o) cÂvana MUNlctpAL DE
TABULEIRO DO NORTE E A EMPRESA CASPE SERVICOS
DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPRESARIAL SS.

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULETRO DO NORTE, pessoa jurídica púbtica de direito
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 69.727.A99/OOOI-45, situado na Rua Maía Alarcon,37t,
Centro, Tabuleiro do Norte / CE, neste ato representado pelo(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES
FREIRE MAIA LIMA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n" 46343199349, Ordenador(a) de
Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a empÍesa CASPE SERVICOS DE
CONTABILIDADE PUBLICA E EMPRESARIAL SS, com sede na AVENIDA WASHINCTON
SOARES, ENCENHEIRO LUCIANO CAVALCANTE, Aracati / CE . CEP: 60.8,10.350, inscrita no
CNPI/MF N" 12.467.3211OOO]-80, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Mariano Rodrigues de
Holanda, portador(a) do CPF/MF No 7 44.223.163-20, doravante denominado apenas
CONTRATADA, em conformidade com o que consta do processo administrativo n"
Oll2OOol/2IlCMTBN, com fundamento na Lei no.8.666/93 e demais normas legais pertinentes
à matéria, resolvem assinar o presente termo aditivo ao ccontrato n".20/2290-12, mediante as

cláusulas a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteraÇão correrá à conta de dotações especÍficas
constante do orçamento da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

t.oo].too.ot.o3t.ooo1.2.ool - MANUTENÇÃo E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, elemento de despesa 33903905: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Profissionais;

PARÁGRAFO ÚltCO As despesas relativas aos exercícios subsequentes corrêrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada
exercício.

RUA MAIA ALARCON, 371, CENTRO - TABULEIRO DO NORTE/CE
SITE: www.cmtabuleiÍo.ce.qov.br EMAIL: cmtabuleiro@vahoo.com.br - FONE: (88) 3424-2034

CÂN4ARA I'4UNIcIPAtDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui ôb.jeto do presênte instrumento a prorrogação dô prazo de vigência do contratô no

2Ol229O-12, com fundamento no Art.57, lnciso ll da Lêi Federal n" 4.666/93.
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CLÁUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE vIcÊNcIA

&

CASPE SERVICOS DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPRESARIAL SS

cNPyM F N" 12.467.321/000r-80
CONTRATADO(A)

A-,1 " ,11.t) ," t/ A u , .-/'
Ut'Ct'ttr, LK {LiuL--Jú\ J+ux U.trttu^ 'twztr.t

'CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

cN Pf, /M F: 69.727.e99 I OOOI - 4s
CONTRATANTE

(cee, 6s2 64sttt1-&7)

i'rCíl.i

O presente contrato terá vigência de O1 dejaneiro de 2023 a 3t de dezembro de 2023

cLÁusuLA QUARTA - DA coMpATtBtLtDADE coM As oBRtcAçóEs AssuMtDAs
Fica mantido a competibilidade com as obrigações pêla contratante assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Tomâda de preços n" lOI2.OI/2I-Tp

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFICAçÃo
As partes contratantês ratiflcam as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas pelo
instrumênto contratual, não alteradas pelo presente Têrmo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA. DA PUBLICAçÃo
O contrato deverá seu extrato ser publicado na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE.

E por estarem justos ê contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e
forma, para quê surtam os seus efeitos legâis.

I

e,r/á) lú3'og

RUA MAIA ALARCON, 37í, CENTRO - TABULEIRO DO NORTE/CE
SITE: www.cmtabulêiro.cê.oov.br EMAIL: cmtabulêiro@vahoo.com.br - FONE: (88) 3424-2034

Testêmunhas:

Tabuleirô do Norte/cE, 29 dê dezembro de 2022
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N'
20229012, QUE ENTRE SI FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE
TABULEIRO DO NORTE, COM A Ei'IPRESA CASPE SERVICOS
DE CONTABILIDADE PU I ICÀ F FMPR SS . EPP. PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

E por âssim ês
Apostilamento.

tarem dêvidamente acordados, as partes firmam e âssina resente Termo de

Tabuleiro do Nortê-CE, 07 de marÇo
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ide da Câ
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I de Tabuleiro do Norte
CONTRATANTE

Holânde
DE

coN LI UBLICA E EÍVIPR
- EPP

o (as) 4042 - a6oo @ @cmtabuleiro @ @cmtn_oficial
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. cN Pt: 69_727 _199/OOOA-45

$ nua vata ataacoN, N"371 , cENTRo - TABULEtRo Do NoRTE - cEARÁ

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
16' LEGISLATURA - 2' BtÊNtO - zoz3 -2024
CASA DO POVO rd$u

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Nortê, pessoâ jurídica de direito público interno, com sede no(a)
Rua Maia Alarcon, no 371, bairro Centro, em Tabuleiro do Norte-Cêará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

69.727.8991000145, neste ato representado pelo(a) Presidente da Câmara Municipal Sr. MARCOS
AURÉL|O DE ARAÚJO, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa CASPE SERVIçoS
DE CONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS - EPP, com endêreço na Rua Botelho Magalães, 56,
Bairro Cidâde dos Funcionários em FoÉaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.822485, inac to no
CNPJ sob o no 69.727.899/000145, reprêsêntade por Mariano Rodrigues dê Holanda, inscrita no
CPF No 7rt4,223.321-20, aofim assinado(a), doravante dênominada de CONTRATADA, com base no
ad,65, § 8'da Lei no 8.666N, acordam em apostilar o Contreto no 20229012, decorrente da licitâÉo
na modalidade Tomada de Preços no 1012.01121 - TP, para promover o reajuste do valor contratado,
com basê nas informações seguintes:

o Termo contratual, em sua cúusuLA DEoIMA QUARTA, item 14.1 e 14.2, prcvê a condição de
reajustê dê prêÇo, com base na variação percentual do IGP-M ([ndice Geral dê PreÇos do Mercado),
ou outro equivalente caso este venha a sêr extinto ou substituído.

O contrato foi firmado em Íevereiro de 2022, pelo valor mensal de RS 8,500,00 (oito mil ê quinhnêtos
reais), com vencimento final inicialmente estipulado pare 3í de dezembro de 2022 e, por tratar-se de
serviços dê natureza continuãda teve seu vencimênto prorrogado por iguais e sucessivos período,
fixando novo prazo atualmente para 31 de dêzêmbro dê 2023.

A variaçâo peícentual do IGP-M (índice Geral de Preços do Mêrcado), acumulada no período de
fevereiro de 2022 a janeiro de 2023 é de âproximadamente 3,79% (três inteiros e setenta e nove
centésimos percentuais).

Dê comum acordo as partês contratantes acertaram em reajustar pelo índice dê aproximadamente
3,79% (três inteiros e setenta e novê centésimos percentuais), resultando no valor mensal conigido de
R$ 8.822,00 (oito mil oitocentos ê vinte e dois reais), conforme memória de cálculo em anêxo.

CONTRATADA
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ANEXO AO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAIIIIENTO AO CONTRATO N' 202290í2, FIRIUADO

COM A CAMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE E A EMPRESA CASPE SERVIçOS DE

CONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS. EPP.

FOnte COnSUltada: hitpslturrw3.bcb.gov.br/CALCIDADAo/publicoicoÍÍigirPorlndice.do?method=conigirPorlndice

OE

CM

Variacão do índicê IGP-M - ind. Geral de Prêcos do Mercado êntrê -Fêvêrêiro.2022 e ianêiro'2023 Fls >
!3

-

úbr
Em pêrcentual: 3,79%

Em fator de multiplicaçáo: 't,03788230

Os valores do índicê utilizados nêstê cálculo foram:

Ílêsúlt dú dà GoffeÍâo pelo IGP-I| (FG!t )

Dãtã iníciel

Dáta final
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atualizado ê está mais prÊciso. sàibà úais clicàndo àqui'
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Tebulêiro do Norte-CE, 07 de ma
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rÇos DE

do Norte co PUBLICA E EMPR.

CONTRATADA

§ (as) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @ @cmtn*oíicial

CONTRATO

VALOR DATA

PERíODO DE

REAJUSTE

VARIAÇÃO

REAJUSTE FINAL
CONTRATANTE

3,788230 8,822,00
CAMARA MUNICIPAL DE

TABULEIRO DO NORTE
8.500,00 01.02.2022 0212022 a 0112023

Mun

CNPJ: 69.727,a99lOOO1-45

RUA MAIA ALARCON, N"37 T CF NTRO TABULEIRO DO NO RTE . CTARÀI

Dado., t áicos d,a corÍ€ção pelo rGP r.l (Í Gv)

1. REAJUSTE SOLICITADO E CONCEDIDO

. EPP

VALOR

322,00
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EXTRATO DE TERilO DE APOST]LA Í\5.

A Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, torna público o extrato do Primeiro Têrmo de
Apostila ao Contrâto no 20229012 decorrente da Tomada de Preços No í0í2.0í/2í - TP, cujo
objeto é a PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA CONTABIL JUNTO
AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE.

CONTRATADA: CASPE SERVIÇOS DE GONTABILIDADE PUBLICA E EMPR. SS - EPP.

REAJUSTE CONCEDIDO (oÁ): aproximadamente 3,79oÁ (três inteiros e setenta e nove
centésimos percentuais)..

RESULTADO EM R$: no valor mensal conigido de R$ 8.822,00 (oito mil oitocentos e vinte e dois
reais) conforme memória de cálculo em anêxo.

ASSINA PELA CONTRATADA: Mariano Rodrigues de Holanda
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS AURÉLIO DE ARAÚJO

R o
Vereador Pres mara Muni e Tab ro do Norte

§ (8s) 4042 - 85OO @ @cmtãbuleiro @ @cmtn_oficial

s
cNPl: 69-727.899/OOO1-45

RUA MAIA AIARCON, N"371 - CEN]RO . TABULEIRO DO NORTE . CEARÁ

CÂMARAMUNICIPAL DE

Tabuleiro do Norte-CE, 07 de março de 2023.
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CERflDÃO DE DIVULGAçÃO

Certificamos que o extrato do Termo de Apostila ao Contrato no 20229012 decorrente
do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços No 1012.0í/2í - TP, cujo
objeto é e PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORTA
CONTABILJUNTOAO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE TABULEIRO DO
NORTE, foi afixado no flanelógrafo desta instituição, no dia 16 de fevereiro de 2023,
conforme estabelêce a legislação em vigor.

Tabuleiro do Norte-CE, 07 de Março de 2023.

/

Vereador P
AUR LIO D

ara Mu dê buleiro do Norte

§ (85) 4042 - 8600 @ @cmtabuleiro @ @cmtn_oricial

s
CNP tt 69.7 27. A99 / OOor,-4s

RUA MA|A ar"aRcoN. N"371 - cENTRo _ TABUTEtRo Do NoRÍE - CEARÁ

cÂt4ARA MUNrclpAL DE PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NoRTE
16'LEGISLATURA - 2'BlÊNlO - 2c23-2o24
CASA DO POVO


